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EDITAL DE LICITAÇÃO  -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2109/2026 

DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

-AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

PREÂMBULO 

O Município de Imbituva, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pref. José 

Buhrer Jr. 462, centro, Imbituva/PR, CEP 84430-000, inscrito no CNPJ sob o nº 76.175.892/0001-23, torna 

público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, Dec Municipal 6805/23, 6806/23, 6807/23, 6808/23, 6809/23, 6810/23, 6811/23, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço 

“http://comprasbr.com.br”, conforme datas e horários a seguir: 

- RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E ANEXOS: até às 08:15H do dia 07/07/2026. 

- ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30H do dia 07/07/2026. 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

- AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Julyano Mehret, nomeado pelo Decreto Municipal 7430/2025. e-mail: 
julyano@imbituva.pr.gov.br , TEL: (42) 3436-1233. 
 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação:  Locação de imóvel localizado no perímetro urbano da sede do 
Município de Imbituva/PR, destinado ao funcionamento de depósito para armazenamento de materiais da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo I 
deste edital. 

 

2. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 78.999,96 (setenta e oito mil, novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

 

2.1   DISPUTA: MENOR PREÇO (Art. 33 Inciso “I”) 

  DISPUTA POR ITEM 

 

2.3 Constituem anexos deste edital:  

Anexo I –Termo de Referência   

Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços/Contrato 

Anexo III – Modelo de Proposta  

Anexo IV – Declaração conjunta. 

3 DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 DAS CONDIÇÕES:  
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3.1.1 A obtenção do benefício a que se refere a Lei 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.2 DAS RESTRIÇÕES:  

3.2.1 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO  

3.2.1.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação específica 

ao objeto ora licitado;  

3.2.1.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.2.1.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.2.1.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.2.1.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

3.2.1.6 Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação, ou 

em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de habilitação, Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 

os requisitos de habilitação econômico-financeiros estabelecidos neste edital;  

3.2.1.7 Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 

Prefeitura Municipal de Imbituva;  

3.2.1.8 Agente público do Município de Imbituva.  

3.2.2 O impedimento de que trata o subitem 3.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

3.2.3 O disposto nos subitens 3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.2.4 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  
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3.2.5 A vedação de que trata o item 3.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação, na 

qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica.  

4 DO CREDENCIAMENTO  

4.1 O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de identificação e de 

senha pessoal e intransferível diretamente no portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, 

através do sítio eletrônico https://comprasbr.com.br ;  

4.2 A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras utilizado pelo 

Município, será exclusiva do licitante interessado.  

5 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

5.1 Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com:  

- Valor mensal  

- Área total em M² 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; É de responsabilidade do licitante, o 

preenchimento do endereço correto das informações da empresa, contatos telefônicos e eletrônicos e 

dados do representante legal, sob pena de desclassificação. 

5.2 A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada conforme informado no preambulo do edital;  

5.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o 

encerramento do prazo de envio da proposta.  

5.4 O número de casas decimais após a vírgula, serão definidos previamente no cadastramento da licitação 

no portal do Sistema Eletrônico de Compras;  

5.5 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

5.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

5.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

5.5.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.6.1. A declaração de que trata os subitens 5.5.1, 5.5.2, 5.5.3, 5.5.4, 5.6, poderá ser anexada em anexos 

da proposta. (Modelo IV). 

5.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

5.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

5.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa.  

5.8 A falsidade da declaração de que trata os subitens 5.5 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.  

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima.  

5.12 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.  

5.13 O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o Município de Imbituva, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno.  

5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

5.16 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2 Poderá ser desclassificada a proposta que identifique o licitante, seja por mensagens durante a sessão 

ou outra forma de tentar burlar a regra, salvo quando aberto o sigilo das propostas conforme as regras do 

Pregão.  

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.  
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6.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação.  

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.  

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.  

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

6.11 O licitante poderá oferecer lances sucessivos superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Edital.  

6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido pelo pregoeiro.  

6.12.1 O intervalo mínimo de que trata o subitem anterior incidirá apenas em relação ao último lance 

ofertado pelo próprio licitante.  

6.13 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance válido e registrado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

6.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances registrados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

6.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa de lances encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, na plataforma eletrônica de sistema de compras 

adotada.  

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, sendo a primeira colocada empresa de maior porte, haverá a 
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aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

6.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.21.4 No caso de propostas empatadas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas, de 

forma automática pelo sistema de compras, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

6.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

6.22.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

6.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho;  

6.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por:  

6.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize;  

6.22.2.2 empresas brasileiras;  

6.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009.  

6.22.3 Esgotados os critérios elencados nos itens 6.22.1 e 6.22.2, ou não sendo possíveis de verificação, ou 

ainda, não sendo possível a sua aplicação pelo sistema de compras utilizado, permanecendo o empate, 

será realizado sorteio de forma automática pelo sistema de compras.  
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6.23 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar com o primeiro colocado condições mais 

vantajosas, podendo oferecer contraproposta.  

6.23.1 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida.  

6.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

6.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e registrado em ata.  

6.24 Encerrada a etapa de negociação, caso necessário, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.  

6.24.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período nas seguintes situações:  

6.24.1.1 a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.24.1.2 de ofício, pelo Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital.  

6.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

7 DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.  

7.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 

participação.  

7.3 Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação e aos requisitos 

estabelecidos neste Edital e em seus anexos.  

7.4 Poderá ser desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1 contiver vícios insanáveis;  

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. (dec Municipal 7436/25) 
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7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove:  

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

7.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.8 Erros no preenchimento da planilha de composição de custo não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço.  

7.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  

7.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.  

7.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

7.11 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:  

I - à habilitação jurídica;  

II - à qualificação técnica;  

III - à habilitação fiscal, social e trabalhista; e  

IV – à habilitação econômico-financeira;  

 

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Deverá apresentar o Ato Constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + 

Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras 

instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 

no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa ou;  
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a.1) Deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) - quando 

tratar-se de MEI (Micro Empreendedor Individual).  

a.2) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

b) Pessoa Jurídica: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, com 

objeto social compatível com a atividade pertinente ao objeto da licitação; 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), em situação regular; 

No caso de agente ou empresa de corretagem de imóveis, deverá apresentar também comprovante de 

inscrição junto ao CRECI-PR e Contrato de Administração do Imóvel. 

Habite-se ou documento equivalente que comprove a regularidade da edificação perante o Município; 

Cópia da certidão de registro do imóvel ou matrícula do imóvel; 

Certidão negativa de débitos de IPTU do imóvel. 

 
c) Pessoa Física: 

Documento de identificação oficial com foto (Carteira Nacional de Habilitação – CNH ou Carteira de 

Identidade Nacional – CIN) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

d) Apresentar Habite-se ou documento equivalente que comprove a regularidade da edificação perante o 

Município. 

e) Cópia da certidão de registro do imóvel ou matrícula do imóvel. 

f) Certidão negativa de débitos de IPTU do imóvel. 

 

8.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Não será exigido. 

 

8.1.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF;  

b) Apresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda;  

c) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

d) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

8.1.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial/extraordinária, expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, com data recente (até 90 dias); 
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8.1.5 DECLARAÇÕES  

a) Apresentar Declaração conforme modelo Anexo IV.  

 

8.2 Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) 

dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.  

8.3 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.  

8.4  . Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. O Participante terá a opção de envio antecipado dos documentos na plataforma, 

dispensando assim a abertura do prazo. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto. 

8.5 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

 

8.6 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.7 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência.  

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema (Declaração Modelo IV), sob pena de inabilitação:  

a) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e  

b) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.4. 

8.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

8.11 DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL  
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8.11.1 Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com o nº 

do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o nº do CNPJ da matriz, ou;  

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto quanto à 

Certidão Conjunta da Receita Federal, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, 

bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório para a centralização, 

ou; 

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o nº do CNPJ da filial aqueles documentos que, 

pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz.  

8.12 CONSÓRCIO  

8.12.1 As empresas consorciadas deverão apresentar:  

8.12.1.1 Compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, subscrito por todas elas, no qual deverá 

constar:  

a) indicação da empresa líder, que será responsável principal perante o MUNICÍPIO, que deverá ter 

poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, 

podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contrato e praticar todos os atos necessários, 

visando à perfeita execução do objeto, até o término do contrato com a contratante. Em se tratando de 

consórcio com empresa estrangeira a liderança deverá caber à empresa brasileira;  

b) compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados sob 

consórcio, em relação à licitação, e posteriormente, ao eventual contrato, até seu recebimento definitivo;  

c) compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob qualquer 

forma, modificada, sem prévia anuência da contratante, até o recebimento definitivo do objeto do contrato;  

d) compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica 

distinta da de seus membros.  

e) compromisso e obrigações de cada um dos consorciados, individualmente, em relação ao objeto desta 

licitação.  

f) duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do contrato, se este vier a ser firmado.  

g) declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião da eventual assinatura do contrato, 

providenciarão o arquivamento do instrumento de constituição do consórcio, a respectiva publicação da 

certidão de arquivamento e atenderão ao disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, bem como o registro no 

CNPJ;  

8.12.2 DA HABILITAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS  

8.12.2.1 Cada membro do consórcio deverá satisfazer individualmente as condições de habilitação jurídica, 

habilitação fiscal, social e trabalhista e habilitação econômico-financeira. 

9 DOS RECURSOS  

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão (10 - dez minutos) mediante aviso no 

sistema, de forma imediata após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, não 
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sendo valido via “chat”, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

9.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas por e-mail constante no preambulo deste edital, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação.  

9.2.1 - É de responsabilidade do licitante, se optar por envio em endereço eletrônico, confirmar o endereço 

correto, bem como obter a confirmação do recebimento do recurso via e-mail, sob pena de não ser 

conhecido, não cabendo alegações intempestivas. Caso opte por entregar de forma física, deverá dirigir-se 

ao protocolo geral da Prefeitura. 

9.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso que se dará ao 

termino do prazo da manifestante, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

9.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

9.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.8 O recurso, que será único, poderá tratar de todos os atos já praticados, inclusive aprovação ou 

reprovação de amostras ou prova de conceito.  

 

10 DA HOMOLOGAÇÃO  

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

10.2 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado.  

 

11 DA CONTRATAÇÃO  

a) O imóvel a ser locado deverá estar situado no perímetro urbano da sede do Município de Imbituva, 

nos termos da Lei Municipal nº 1737/2019, Capítulo II, art. 4º, em local de fácil acesso, visando 

garantir melhor infraestrutura, facilidade de deslocamento, bem como otimizar a logística de carga e 

descarga, recebimento, armazenamento e distribuição de materiais destinados às unidades 

escolares; 

b) A Administração, por meio do responsável pela elaboração do Termo de Referência, emitirá 

declaração de que o imóvel atende aos requisitos estabelecidos, após a homologação do processo, 

como condição para a efetivação da contratação. 
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11.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar digitalmente o termo de 

contrato ou a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for 

convocado para tal, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em outras legislações aplicáveis e neste Edital.  

11.2 A convocação será feita através de correspondência eletrônica (e-mail) constante na proposta;  

11.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração.  

11.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 

para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

outras legislações aplicáveis.  

11.5 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 11.4, a Administração, observados o 

valor estimado, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

11.6 As convocações de que tratam os subitens 11.4 e 11.5 serão realizadas através de correspondência 

eletrônica (e-mail). 1 

11.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço no prazo 

estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e, se houver, à imediata perda da garantia de proposta.  

11.8 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

subitem 11.4.  

11.9 No caso de rescisão do contrato ou da ata de registro de preços, a convocação dos próximos licitantes 

seguirá as regras dos subitens 11.4 e 11.5. 1. 

11.10. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

orçamentação estimada conforme previsão §7º do Art 25. 

11.11 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e juros de mora de 01% (um por cento ao mês). 

11.12 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.13 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

11.14 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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11.15 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.16 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.17 O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.18 Em se tratando de Reequilibrio  econômico-financeiro, dar-se há na forma do Art. 124 da Lei 

14133/2021. 

11.19 A validade contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser renovada anualmente até o limite máximo de 10 (dez anos) 

conforme previsão artigo n°.107 da Lei 14.133/202. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, conforme 

Portaria n°. 5943/2025, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a renovação 

motivada comprovada a viabilidade e vantajosidade, sendo permitido acréscimo ou supressão de 

quantidades até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). O procedimento será formalizado por meio de 

termo aditivo após o aceite da Empresa registrada, mantidas as condições de habilitação, manifestação do 

Departamento Jurídico e da Autoridade Superior, Sr. Prefeito. O mesmo prazo será respeitado tratando-se 

de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

11.20 Para análise e efetivação da renovação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

11.20.1. Solicitação formal da Secretaria ao fornecedor; 

11.20.2. Declaração de concordância da contratada quanto à renovação; 

11.20.3 Cópia atualizada do ato constitutivo e certidões negativas; conforme segue: 

11.20.4. Pessoa Jurídica: Ato Constitutivo, Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social 

+ Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras 

instaladas no Brasil, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 

no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa ou; apresentar o Certificado 

de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) – quando tratar-se de MEI (Micro Empreendedor 

Individual). 

11.20.5 Certidões Negativas: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais, 

Estaduais e Municipais. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.20.6 No caso de agente ou empresa de corretagem de imóveis, deverá apresentar também comprovante 

de inscrição junto ao CRECI-PR e Contrato de Administração do Imóvel. 

11.20.6 Pessoa Física: Documento de identificação oficial com foto (Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

ou Carteira de Identidade Nacional – CIN) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

11.20.7 Para Pessoa Física e Jurídica conforme abaixo:  

a) Certidão negativa de débitos de IPTU do imóvel. 

11.20.7. Ofício, assinado pelo responsável do órgão solicitante e gestor Do Contrato, contendo justificativa 

detalhada e fundamentada sobre a necessidade de renovação ou aditivo contratual de acréscimo de 

quantidades, o período e valor, índice de reajuste e declaração de que os serviços e /ou entrega estão 

sendo executados de forma satisfatória com as devidas comprovações de viabilidade econômica; 
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11.20.8. Índice de reajuste aplicado, conforme previsto contratualmente ou legalmente, adotado o IPCA 

como índice de correção. 

11.20.9 Comprovação através de no mínimo 3 (três) pesquisa de preços e declaração do Secretário da 

pasta, afirmando que a renovação permanece vantajosa ao Município; 

11.20.10 Dotação orçamentária atualizada; 

11.20.11 Manifestação do Departamento Jurídico. 

 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 

especial quando:  

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando solicitada;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  

12.1.2.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

12.1.5 fraudar a licitação;  

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa;  

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  
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12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

12.4.2 Para as infrações previstas nos subitens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Imbituva, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e, se 

houver, à imediata perda da garantia de proposta.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

12.13 O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão pública.  

13.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios:  

a) Em campo próprio do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade;  

b) Através do endereço eletrônico constante no preambulo deste edital.  

13.3 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do estudo técnico 

preliminar e/ou do termo de referência.  

13.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site oficial do 

Município de Imbituva e divulgadas também na plataforma eletrônica de sistema de compras.  

13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimento não possuem efeito suspensivo, sendo a sua concessão 

medida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação.  

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 A ata da sessão pública será divulgada e ficará disponível no sistema eletrônico.  

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.  

14.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.  

14.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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14.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

14.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

14.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), plataforma www.comprasbr.com.br , e no endereço eletrônico www.imbituva.pr.gov.br na aba 

Licitações.  

14.9 Fica eleito o foro da comarca de Imbituva/PR, com exclusão de qualquer outro, para a propositura de 

qualquer ação referente à presente licitação e/ou contrato dela decorrente;  

 

 

 

 

 

Imbituva/PR, 15 de Junho de 2025 

 

 

 

 

 

BERTOLDO ROVER 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: Locação de imóvel localizado na área urbana do Município de Imbituva/PR, destinado ao 

funcionamento de depósito para armazenamento de materiais da Secretaria Municipal de Educação. 

 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM: 

Tabela 1: 
 

 
 

 
2.1 LEVANTAMENTO DE PREÇOS E COMPOSIÇÃO DO PREÇO MÉDIO 

 Para estimativa do valor da contratação, foram considerados orçamentos de imóveis destinados ao 
uso como depósito, com diferentes áreas e valores mensais, conforme levantamento de mercado. 
 O levantamento de preços foi realizado por meio das seguintes ações: 
 a) Foram solicitados orçamentos a 6 (seis) fornecedores por meio eletrônico, dos quais 5 (cinco) 
encaminharam suas propostas. Registra-se que 1 (um) fornecedor não apresentou retorno à solicitação 
encaminhada. 
Endereço eletrônico do fornecedor que não respondeu ao pedido de orçamento: 
 apcruzimoveis@hotmail.com 
 Além disso, foram recebidos orçamentos referentes a imóveis com área inferior à metragem mínima 
exigida de 450 m², os quais foram desconsiderados para fins de composição do valor estimado, por não 
atenderem às necessidades da Administração quanto ao espaço mínimo necessário para utilização como 
depósito, conforme demonstrado na tabela abaixo. 
Tabela 2: 

 
 Dessa forma, para a composição da estimativa de preços, foram considerados apenas os imóveis 
que atendem à metragem mínima exigida, conforme demonstrado na tabela abaixo. 
Tabela 3: 

 
 b) Em consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), foram identificadas 
contratações com objeto semelhante ao pretendido. Entretanto, verificou-se que os valores disponibilizados 
não são adequados para a formação de preço de referência, uma vez que a locação de imóveis possui 
natureza singular e não padronizável, sendo diretamente influenciada por variáveis como localização, 
metragem, estado de conservação, infraestrutura disponível e características específicas do imóvel. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QTD  Valor Mensal Valor Anual 

1 

Locação de imóvel com área mínima de 450 
m², destinado ao uso como depósito, devendo 
possuir, no mínimo, banheiro, ligação de água 
e energia elétrica, um acesso adequado para 
carga e descarga de materiais e um acesso 
secundário independente. 

mês 12 R$ 6.583,33 R$ 78.999,96 

FORNECEDOR Área m² Valor R$ 
1 320 m² 5.000,00 

2 380 m² 4.000,00 
3 250 m² 4.000,00 

FORNECEDOR Área m² Valor R$ 
1 675 m² 7.500,00 

2 450 m² 5.000,00 
3 534,39 m² 7.250,00 
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 Tais fatores apresentam variações significativas entre municípios e regiões, o que inviabiliza a 
utilização direta desses dados como parâmetro confiável para a presente contratação. Dessa forma, a 
utilização de valores extraídos do PNCP poderia resultar em estimativas imprecisas e incompatíveis com a 
realidade do mercado local, comprometendo a adequada definição do valor da contratação. 
 Assim, optou-se pela realização de pesquisa direta de mercado no âmbito do Município, com 
levantamento de imóveis com características semelhantes, garantindo maior precisão e segurança na 
definição do valor estimado. 
 c) Não foram considerados processos anteriores do Município, por se tratarem de contratações por 
inexigibilidade referentes a imóveis com características distintas, o que inviabiliza sua utilização como 
parâmetro comparativo de preços. 

Com base nas fontes de referência, adotou-se como valor de referência a média dos valores obtidos 
na pesquisa de mercado, por representar adequadamente o preço praticado, conforme tabela a seguir: 
Tabela 4: 

  
3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO  

 
A validade contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser renovada anualmente até o limite máximo previsto no Artigo n° 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou a Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/1991) e pelo Código Civil. A 
Administração terá o prazo de 01 (um) mês, conforme Portaria n° 5943/2025, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a renovação motivada comprovada a viabilidade e vantajosidade. O 
procedimento será formalizado por meio de termo aditivo, após o aceite do locador, mantidas as condições 
de habilitação, manifestação do Departamento Jurídico e da Autoridade Superior, Sr. Prefeito. O mesmo 
prazo será respeitado tratando-se de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

Considera-se justificado o prazo contratual, uma vez que a locação de imóvel possui natureza 
contínua, sendo indispensável para o funcionamento regular das atividades administrativas. A celebração 
por período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação, garante estabilidade na utilização do 
espaço, evita descontinuidade das atividades e assegura maior economicidade, ao reduzir custos e 
transtornos decorrentes de mudanças frequentes de imóvel, além de permitir melhor planejamento 
administrativo. 
 
3.1. REQUISITOS PARA RENOVAÇÃO DE CONTRATO 
 

Para análise e efetivação da renovação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Solicitação formal da Secretaria responsável; 
b) Declaração de concordância do locador quanto à renovação; 
c) Documentação atualizada do locador, conforme sua natureza jurídica, sendo: 
Pessoa física: documento de identificação (RG e CPF) e certidões negativas aplicáveis; 
Pessoa jurídica: ato constitutivo/contrato social e certidões de regularidade fiscal e trabalhista; 
Comprovação de regularidade perante o FGTS (quando aplicável) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT); 
d) Ofício assinado pelo responsável do órgão solicitante e gestor do contrato, contendo justificativa 
detalhada e fundamentada quanto à necessidade da renovação, período, valor, índice de reajuste e 
declaração de que o imóvel atende adequadamente às necessidades da Administração, com comprovação 
da vantajosidade; 

Imóvel Valor (R$) 
1 7.500,00 
2 5.000,00 
3 7.250,00 
Total 19.750,00 
Média Mensal 6.583,33 
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e) Índice de reajuste aplicado, conforme previsto contratualmente, podendo ser adotado índice oficial como 
IPCA; 
f) Comprovação da vantajosidade da renovação, mediante pesquisa de mercado, avaliação imobiliária ou 
outros meios que demonstrem a compatibilidade do valor com os preços praticados na região; 
g) Dotação orçamentária atualizada; 
h) Manifestação do Departamento Jurídico. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Imbituva realiza de forma contínua a aquisição, 

armazenamento e distribuição de materiais pedagógicos, equipamentos, itens utilizados em projetos 
educacionais, eventos escolares e demais ações voltadas ao atendimento das unidades da Rede Municipal 
de Ensino. 

Dessa forma, torna-se necessária a disponibilização de um espaço físico adequado para o 
armazenamento desses materiais, garantindo melhores condições de organização, preservação e logística 
de distribuição. 

Assim, pretende-se realizar a locação de um imóvel localizado na região urbana do Município de 
Imbituva, com área mínima de 450 m², que possua estrutura adequada para uso como depósito, contendo 
banheiro, ligação de água e energia elétrica, além de um acesso para carga e descarga e um acesso 
secundário independente. 

A locação busca garantir melhores condições operacionais para a Secretaria Municipal de 
Educação, contribuindo para a eficiência administrativa e a adequada gestão dos materiais utilizados nas 
atividades educacionais do Município. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
A solução consiste na locação de imóvel situado na área urbana do Município de Imbituva, 

destinado ao funcionamento de depósito para armazenamento de materiais da Secretaria Municipal de 
Educação. 

O imóvel a ser contratado deverá possuir área mínima de 450 m², com características físicas e 
estruturais compatíveis com a finalidade pretendida, incluindo espaço adequado para estocagem 
organizada de materiais pedagógicos, equipamentos e itens utilizados nas atividades educacionais. Deverá, 
ainda, contar com infraestrutura básica, como instalação sanitária, fornecimento regular de água potável e 
energia elétrica, além de no mínimo dois acessos independentes, que possibilitem a adequada logística de 
carga e descarga. 

A solução contempla a utilização contínua do espaço para recebimento, armazenamento, controle e 
distribuição de materiais, permitindo a centralização dos itens em local apropriado, o que contribui para a 
melhoria da gestão de estoque, redução de perdas, maior controle patrimonial e otimização dos fluxos 
logísticos da Secretaria. 

A escolha pela locação, em detrimento da aquisição ou construção de imóvel próprio, justifica-se 
pela necessidade imediata de atendimento da demanda, pela economicidade e pela flexibilidade contratual, 
possibilitando a adequação do espaço conforme as necessidades administrativas, sem a necessidade de 
investimentos elevados em infraestrutura permanente. 

Dessa forma, a solução proposta atende integralmente à necessidade identificada, garantindo 
condições adequadas para o armazenamento de materiais e contribuindo para a eficiência e continuidade 
das atividades da Secretaria Municipal de Educação. 
 
6. REQUISITOS DA PARTICIPAÇÃO, CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

 
6.1. PROPOSTA  
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O proponente deverá apresentar Proposta Comercial contendo, no mínimo, os seguintes 
elementos: 
a) Valor mensal da locação do imóvel, expresso em moeda corrente nacional (R$), incluindo todos os custos 
diretos e indiretos relacionados à disponibilização do imóvel; 
b) Descrição do imóvel ofertado, contendo, no mínimo: localização, área total (m²), características 
estruturais, existência de banheiro, acessos (principal para carga e descarga e secundário), além das 
condições gerais de conservação; 
c) Declaração de que o imóvel atende integralmente aos requisitos mínimos estabelecidos; 
d) Prazo para disponibilização do imóvel; 
e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação; 
f) Identificação e assinatura do proponente (pessoa física ou representante legal da pessoa jurídica). 
 
6.2. PARA PARTICIPAÇÃO 

 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Pessoa Jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, com 
objeto social compatível com a atividade pertinente ao objeto da licitação; 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), em situação regular; 
No caso de agente ou empresa de corretagem de imóveis, deverá apresentar também comprovante de 
inscrição junto ao CRECI-PR e Contrato de Administração do Imóvel. 
b) Pessoa Física: 
Documento de identificação oficial com foto (Carteira Nacional de Habilitação – CNH ou Carteira de 
Identidade Nacional – CIN) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
c) Apresentar Habite-se ou documento equivalente que comprove a regularidade da edificação perante o 
Município. 
d) Cópia da certidão de registro do imóvel ou matrícula do imóvel. 
e) Certidão negativa de débitos de IPTU do imóvel. 
 
6.2.2 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
Não será exigido. 
 
6.2.3 REGULARIDADE FISCAL 
a) Pessoa Jurídica: 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Débitos Estaduais; 
Certidão de Débitos Municipais; 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
b) Pessoa Física: 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Débitos Estaduais; 
Certidão de Débitos Municipais; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
6.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Pessoa Jurídica: Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 
b) Pessoa Física: Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio do participante. 

 
6.3. PARA CONTRATAÇÃO 
a) O imóvel a ser locado deverá estar localizado no perímetro urbano do Município, em local de fácil acesso, 
visando garantir melhor infraestrutura, facilidade de deslocamento, bem como otimizar a logística de carga e 
descarga, recebimento, armazenamento e distribuição de materiais destinados às unidades escolares; 
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b) A Administração, por meio do responsável pela elaboração do Termo de Referência, emitirá declaração 
de que o imóvel atende aos requisitos estabelecidos, após a homologação do processo, como condição 
para a efetivação da contratação. 
 
6.4. PARA EXECUÇÃO 
a) O imóvel deverá possuir área mínima de 450 m², sendo destinado ao uso como depósito para 
armazenamento de materiais; 
b) O imóvel deverá possuir, no mínimo, 01 (um) banheiro em condições de uso; 
c) O imóvel deverá possuir ligação de água potável e energia elétrica em pleno funcionamento; 
d) O imóvel deverá possuir 01 (um) acesso adequado para carga e descarga de materiais, permitindo o 
acesso de veículos utilitários ou caminhões; 
e) O imóvel deverá possuir 01 (um) acesso secundário independente, para entrada e saída de pessoas ou 
movimentação auxiliar de materiais; 
f) O imóvel deverá apresentar boas condições estruturais, incluindo cobertura íntegra, piso em bom estado e 
ausência de infiltrações ou problemas estruturais; 
g) Durante toda a vigência da contratação, o imóvel deverá manter as condições adequadas de uso 
exigidas pela Administração Municipal; 
h) Será de responsabilidade da contratada o pagamento do IPTU e demais tributos que incidam sobre o 
imóvel; 
i) Será de responsabilidade do Município o pagamento das despesas de consumo, como água e energia 
elétrica; 
j) O imóvel deverá estar regularizado durante toda a vigência contratual; 
k) O imóvel deverá possuir ventilação adequada e iluminação adequada, de forma a garantir condições 
apropriadas para armazenamento de materiais e circulação de pessoas. 

 
7. SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
8. GARANTIA CONTRATUAL 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA) 
 
a) Forma: A execução do objeto dar-se-á mediante a disponibilização do imóvel pela contratada, em 
condições de uso, formalizada por meio de vistoria e assinatura de termo de entrega das chaves, 
transferindo a posse do imóvel ao Município; 
b) Prazo: O imóvel deverá ser disponibilizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da assinatura 
do contrato; 
c) Local de entrega: A entrega das chaves e assinatura do termo de recebimento do imóvel ocorrerá no 
endereço do imóvel locado ou em outro local previamente acordado entre as partes, dentro do Município de 
Imbituva/PR. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
10.1. COMUNICAÇÃO COM A CONTRATADA 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as 
normas da Lei nº 14.133 de 2021. 
b) Toda comunicação referente a fiscalização deverá ser realizada por escrito, preferencialmente por meio 
dos e-mails do Setor de Compras (compras3@imbituva.pr.gov.br e smeicompras2025@gmail.com); 
c) Todos os comunicados de irregularidades e pedidos da fiscalização serão realizados através das 
Notificações, as quais serão enviadas para o e-mail oficial da contratada apresentado no Contrato.  
 
10.2. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133/2021, a contratada que: 
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a)  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.2.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 
a) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 10.2.1., a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h”, “i” e “j” do item 10.2.1., a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
10.2.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.2.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.2.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.2.1., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Imbituva, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.2.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 
10.2.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.2.1., que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.2.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “c” 
do item 10.2.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e, 
se houver, à imediata perda da garantia de proposta. 
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10.2.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
10.2.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.2.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.2.13. O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.2.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10.3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
a) Elencar um preposto/responsável para contato com a Administração, a fim de prestar esclarecimentos e 
tratar de assuntos relacionados ao contrato; 
b) A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Imbituva não eximirá a licitante vencedora das 
responsabilidades previstas nas leis ou no contrato; 
c) Atender, tempestivamente, através de seu preposto/responsável técnico e/ou administrativos, a 
comunicação das solicitações do fiscal do contrato; 
d) Manter, durante a licitação e a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/edital; 
 
10.4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
a) Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da utilização do imóvel; 
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de uso e conservação do imóvel, verificando sua conformidade 
com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência; 
c) Emitir notificações formais ao locador sempre que constatadas irregularidades, falhas ou necessidade de 
reparos, estabelecendo prazos para regularização; 
d) Utilizar o imóvel de acordo com sua destinação, observando as condições pactuadas no contrato; 
e) Proceder aos pagamentos devidos, após a regular liquidação da despesa, conforme prazos e condições 
estabelecidos no contrato e na legislação vigente; 
f) Zelar pela conservação do imóvel durante o período de locação, responsabilizando-se por danos 
decorrentes do uso inadequado. 

De acordo com o Decreto Municipal nº 6806/2023 onde regulamenta a atuação de gestor e fiscais 
de contratos. Ficam previamente designados os servidores: 
 
Secretaria Municipal de Educação de Imbituva 
Gestor: Enilce Estela Schoefel Simão - Matrícula nº 2596085 
Fiscal: Damaris Arany Oliveira - Matrícula nº 2458257 
Suplente: Kenny Byczkovski Scheidt - Matrícula nº 2458292 
 
10.4.1. CABERÁ AO FISCAL DO CONTRATO 
a) Acompanhar e fiscalizar a utilização do imóvel, de modo a verificar o cumprimento das condições 
estabelecidas em contrato e assegurar sua adequada utilização pela Administração; 
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b) Anotar as ocorrências relacionadas ao imóvel, com a descrição do que for necessário para a 
regularização de eventuais falhas, defeitos ou necessidades de manutenção; 
c) Emitir notificações ao locador para a realização de reparos ou correções, estabelecendo prazo quando 
identificada qualquer irregularidade; 
d) Comunicar ocorrências que possam comprometer ou inviabilizar a adequada utilização do imóvel; 
e) Informar ao gestor, em tempo hábil, situações que demandem decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência; 
f) Reportar ao gestor o descumprimento das obrigações contratuais por parte do locador, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis; 
g) Solicitar ao locador a atualização da documentação necessária à manutenção das condições contratuais, 
quando aplicável; 
h) No caso de ausência do fiscal, o suplente de contrato realizará as atribuições acima descritas. 
 
 
10.4.2. CABERÁ AO GESTOR DO CONTRATO 
a) Acompanhar a execução do contrato de locação; 
b) Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, relativos às ocorrências e às medidas 
adotadas, adotando as providências necessárias; 
c) Adotar medidas para garantir o cumprimento das obrigações contratuais por ambas as partes; 
d) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização, para fins de 
aplicação de sanções, conforme previsto no Art. 158 da Lei nº 14.133/2021, quando for o caso. 
 
11.  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
11.1.  RECEBIMENTO 
a) No recebimento da Nota Fiscal, será recebido provisoriamente, de forma sumária, e após avaliação do 
imóvel, será recebido definitivamente. Obrigatoriamente, na Nota Fiscal, deverá constar o número do 
empenho para melhor tramitação nos setores competentes, bem como os dados para faturamento em nome 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMBITUVA – FMEI, CNPJ nº 30.708.260/0001-87. 
b) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às condições do imóvel, deverá ser 
observado o teor do Art. 143 da Lei n° 14.133/21, comunicando-se ao contratado para emissão de Nota 
Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
c) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
11.2.  LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
a) O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pelo locador, após o recebimento provisório da nota fiscal e atestado do fiscal do 
contrato, observados os prazos previstos na legislação Municipal vigente. 
b) O pagamento será efetuado de acordo com o Decreto Municipal n° 7503/2025; 
especialmente quanto às disposições previstas nos Artigos seguintes: 
Art. 2° O pagamento das obrigações contratuais das entidades municipais de direito público deverá 
observar a ordem cronológica para cada fonte de recursos, separadamente por unidade administrativa e 
subdividida nas seguintes categorias de contratos: 
1 - Fornecimento de bens; 
II - Locações; 
III - Prestação de serviços; e 
IV - Realização de obras. 
Art. 3º A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão da sequência de pagamentos, a 
liquidação de despesa. 
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Art. 7º A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao Controle 
Interno, exclusivamente nas seguintes situações: 
I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 
do cumprimento do objeto do contrato; 
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da 
empresa contratada; e V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 
integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demostrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou 
o cumprimento da missão institucional. 
Art. 10° Aplica-se o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para os pagamentos a contar da data de 
liquidação. 
c) De acordo com o Decreto N° 6846/2024 que dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento pela 
Prefeitura Municipal de Imbituva aos seus fornecedores, O Município de Imbituva, ao efetuar pagamentos a 
pessoas físicas ou jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras 
de engenharia, fica obrigado a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), observando as disposições 
do Decreto. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 
observando os percentuais estabelecidos no anexo l. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens 
deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de 
retenção estabelecidas pela legislação tributária cabendo recusa por parte dos setores competentes da 
Prefeitura de documentos fiscais que não estejam de acordo com o previsto no Decreto, podendo ocasionar 
falta de pagamento. 
d) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
ao adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus à Prefeitura de Imbituva. 
e) O pagamento efetuado pela Prefeitura não isenta o contratado de suas obrigações e responsabilidades 
assumidas e demais encargos. 
f) O Inadimplemento financeiro por parte do Município ensejará ao contratado direito à correção monetária 
sobre os valores a pagar que ultrapassarem o prazo legal. O Índice para correção monetária será o IPCA 
(indicie oficial de inflação), proporcionalmente ao período do atraso, e juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. 
g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
12.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
12.1  FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
a) O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. O 
critério de julgamento será o menor preço por item. 
b) O prazo para apresentação de propostas e lances, a partir da divulgação do Edital será de acordo com o 
Artigo 55 da Lei nº 14.133/2021. 
c) O presente item requer que o modo de disputa deve ser de modo aberto conforme Decreto Municipal 
6811/2023 em seu Art 19. 
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d) Não será aplicada a licitação exclusiva prevista no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 
embora o valor estimado da contratação seja inferior a R$ 80.000,00, considerando que não foram 
identificados, no mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa 
de pequeno porte aptos a atender ao objeto, nos termos do artigo 49, inciso II, da referida lei. 
 
13.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
A estimativa do valor da contratação foi realizada com base na média dos valores obtidos na 

pesquisa de mercado constante do Estudo Técnico Preliminar, considerando apenas os imóveis que 
atenderam aos requisitos mínimos estabelecidos pela Administração. 

Considerando a média mensal apurada de R$ 6.583,33 (seis mil quinhentos e oitenta e três reais e 
trinta e três centavos), o valor mensal estimado da locação corresponde a este montante. 

Dessa forma, considerando o período de 12 (doze) meses de contratação, o valor total estimado é 
de R$ 78.999,96 (setenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

 
13.1. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
 
a)  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato, tal como pactuado, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  
c) Será reajustado o preço unitário, respeitada a contagem da anualidade e o índice IPCA (indicie oficial de 
inflação) previsto para a contratação. 
d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
14.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
07.001 12.122.12012-019 3390.36.00.00 C175 F104  
07.001 12.122.12012-019 3390.39.00.00 C177 F104  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imbituva/PR, 11 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 
 

Ronaldo José de Oliveira 
Setor de Compras – SMEI 

     Responsável pela elaboração do TR 

Enilce Estela Schoefel Simão 
Secretária Municipal de Educação de Imbituva 
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ANEXO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 

TERMO DE CONTRATO XX / XXX 
 
 
 

O MUNICIPIO DE IMBITUVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 76.175.892/0001-23, com sede administrativa na Rua Prefeito José Bührer Junior, nº 
462, centro, Imbituva/Pr, representada pelo Ex.º Prefeito Municipal Sr. xxxx, (qualificação), neste ato 
designado simplesmente Contratante,  e o Contratado abaixo identificado, vencedor do certame, acordam, 
em observância às disposições da Lei 8.245/1991 aplicando subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, e resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 
Referente ao Processo Modalidade xxxx N°. XX/XXX 
Homologação: XX/XXX 
Objeto:  
Contratado:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: 
Telefone: 
e-mail:  
REPRESENTANTE: 
CPF: 
RG:  
Telefone: 
 

1.          CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento xxxx, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

Objeto da contratação: 

2.          CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

§1º: O prazo de vigência da contratação é de xxx  contados do dia xx/xx/xxxx, prorrogável na forma da  Lei 
do Inquilinato (Lei nº 8.245/1991) e pelo Código Civil. 

2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual uma vez que a decisão sobre a 
prorrogação do ajuste se insere no âmbito da discricionariedade da Administração Pública. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

2.5. A validade contratual será de xx (xxxx) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser renovada anualmente conforme previsão da Lei do Inquilinato (Lei nº 
8.245/1991) e pelo Código Civil. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, conforme Portaria n°. 
5943/2025, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a renovação motivada 
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comprovada a viabilidade e vantajosidade, sendo permitido acréscimo ou supressão de quantidades até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). O procedimento será formalizado por meio de termo aditivo após o 
aceite da Empresa registrada, mantidas as condições de habilitação, manifestação do Departamento 
Juridico e da Autoridade Superior, Sr. Prefeito. O mesmo prazo será respeitado tratando-se de pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

2.6. §2º: O prazo de entrega será conforme cronograma. 

 

3.          CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. O LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificações de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação 
por parte do LOCATÁRIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da 
vistoria; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, bem como 
eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

3.2. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação; 

3.2.1. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste 
Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; 

3.2.2. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

4.          CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
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4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 
com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou 
no seu todo, sem autorização do LOCADOR; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do 
estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal; 

4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel 
serão de responsabilidade do LOCADOR. 

4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição 
a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser 
confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos 
orçamentários e que seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do 
LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado. 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, 
nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 

4.1.12. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que 
venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou 
municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado 

4.1.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos. 
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4.2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

5.         CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito 
de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 

5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 
da Lei nº 8.245/91. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, 
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

6.         CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ XXX,00 (XXX reais), perfazendo o valor total de xxx 

7.         CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

Da Liquidação 

7.1. Apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, ocorrerá de acordo com o 
Decreto Municipal 7503/2025. 

7.2. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à locação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO. 

7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas na contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas. 

7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.7. Persistindo a irregularidade, o LOCATÁRIO deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Do Pagamento 

7.9. O pagamento será efetuado no prazo estabelecido pelo Decreto Municipal 7503/2025. Apresentado o 
recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente no período do dia 01º ao 10º dia do mês, terá o 
pagamento no dia 20 do respectivo mês; apresentado o recibo locatício, ou documento de cobrança 
correspondente no período do dia 11º ao 20º dia do mês terá o pagamento no dia 30 do respectivo mês; 
recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente apresentadas no período do dia 21 e 30/31 
terão pagamento no dia 10 do mês subsequente. 

7.10. No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCADOR serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação IPCA para correção monetária. 

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.          CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência da contratação será de xxx permanecendo vigente de <DATAINICIOVIGENCIA> 
xxxaté xxx nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse das partes, ser 
prorrogado por períodos sucessivos. 

 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

8.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a 
locação tenha transcorrido regularmente; 

b. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
locação; 

c. Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação; 

d. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação. 

8.1.2.1. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.1.2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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8.1.2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao 
LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (dias) da data do término da vigência do contrato, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

9.          CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do 
artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 

               CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
assinatura do contrato, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

9.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, ou outro que venha substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

9.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.10. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado 
para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de 
locação no município em que se situa o imóvel. 

10.         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11.          CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da LOCATÁRIA, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 

11.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

11.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 

11.2. AA Gestão contratual será feita pelo Município Contratante através do (a) Sr (a) <GESTORNOME>, 
denominado (a) gestor (a) do contrato, de acordo com a Portaria n°. ____________, publicada em XX de 
XX de 20XX             

11.3. AA Fiscalização contratual será feita pelo Município Contratante através do (a) Sr (a) 
<FISCAL.CONTRATO#T&FISCALNOME> denominado (a)  fiscal do contrato de acordo com a Portaria n°. 
___________., publicada em XX de XX de 20XX. 

12.         CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

12.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.         CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Serão aplicáveis às partes as seguintes sanções: 

(1) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por dia de 
atraso no pagamento pela LOCATÁRIA do aluguel, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Multa Compensatória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato caso o atraso no 
aluguel supere o limite do item (1); 

(3) Multa Compensatória 0,5% a 3% do valor do Contrato em razão de descumprimento de 
obrigação contratual, por ocorrência, salvo no caso de atraso no pagamento de aluguel, objeto das 
multas dos itens 1 e 2. 

13.1.1. A aplicação da multa do item 2 acima afasta a do item 1. 

13.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado. 
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13.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente. 

13.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida pela parte 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada. 

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

d) os danos que dela provierem. 

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.        CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 
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14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.        CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas 
disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

16.        CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

17.        CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Imbituva, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA - PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 

 

19.1. O presente contrato, bem como seus aditamentos, notas de empenho e a execução física e financeira, 
serão divulgados na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 
94 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no sítio oficial da Prefeitura de Imbituva 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=12056. 

 

19.2. A CONTRATADA declara ciência de que o conteúdo deste ato é público, dados os princípios da 
transparência e prestação de contas, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação) e da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.3. Para as contratações que envolvam tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA, esta se 
compromete a observar as diretrizes da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), assegurando que o tratamento seja 
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pautado na transparência e finalidade legítima, em conformidade com as exigências da fiscalização da 
Administração. 

 

19.4. Fica assegurado ao cidadão e aos órgãos de controle o acesso às informações de acompanhamento 
da execução contratual por meio eletrônico, em dados abertos no sítio oficial da Prefeitura de Imbituva 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=12056.  

 

 
Imbituva/PR, data 
 
 
       

Prefeito Municipal de Imbituva   XXXXXXX 
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ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

Ao Municipio de Imbituva – PR  

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº xx/2026 

Razão Social: CNPJ: Endereço:  

E-mail:  

Telefone:  

 

 Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s):  

Item Unid Descrição Quant Valor Unitário  Valor  TOTAL 

1 Mês Imóvel…. 12 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

(incluir itens da proposta inicial, coforme lançada na plataforma. Anexar no campo Anexos da proposta 

quando solicitado) 

 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital.  

 

Local e data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal 
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DECLARAÇÃO (MODELO IV) 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório Pregão (eletrônico) nº. /2024, e em 

cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

 

1- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

2- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

3- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5 – Que não se enquadra no impedimento à participação, prevista no Art. 14 da Lei 14133/2021. Não 

poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
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VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

Local, ______ de __________________ de 2025. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 

 

Obs: As declarações deverão ser redigidas em papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 

 


